
CÂMARA MUNICIPAL DE GUACUÍ 
Praça João Acacinho, 02 - lº andar - CEP 29560-000 - fone 553-1540 

coe 31.726.375.00I-67 J _ 
Estado do Espírito Santo /~ 

RESOLUÇÃO Nº 04196 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Gu~uí, Est~°tf °Jf~ 
Santo, no uso de suas atribuições legais, A P R . . ~ ,., ,_ 

Sala das{lesº_.~_/,:-::::::. ::::~==-· · _-·~--
RESOLVE _ ,_ ___ :::f;;;;: 

- ]>Jesidento 

Artigo 1 º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a suplementar 
as dotações orçamentárias abaixo: 

CONTABILIDADE E ENCARGOS: 
0105- 01080324011-311301 - I.N.S.S ............................................ R$ 20.000,00 
GABINETE DO PRESIDENTE: 
0101- 01010014001-311102 - Vencimentos e vantagens fixas ........ R$ 10.000,00 
0101- 01010014001-311103 - Diárias ............................................ R$ 3.000,00 

Artigo 'Z' - Os recursos necessários advirão das anulações parciais das dotações 
orçamentárias abaixo: 

GABINETE DOS VEREADORES: 
0102 - 01010014005-311101- Subsídios e representações ............. R$ 23.000,00 

... ----.. 0102- 01010014005-312012- Outros materiais de consumo ......... R$ 10.000,00 

Artigo 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga 
das as disposições em contrário. 
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